
 
 

Publicado em 13 de abril de 2022 

DECRETO Nº 14.359/2022.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NITERÓI no uso de suas atribuições legais,  

DECRETA:  

Art. 1º - Ficam transformados, sem aumento de despesas, os cargos relacionados no 

Anexo deste Decreto e os saldos remanescentes dos Decretos nº 13.449/2020, 

13.477/2020, 13.487/2020, 13583/2020, 13.656/2020.  

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração adotará as medidas necessárias para o 

cumprimento do presente Decreto.  

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 

a contar de 01 de abril de 2022.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI, 12 DE abril 2022.  

AXEL GRAEL - PREFEITO  

ANEXO AO DECRETO Nº 14.359/2022  

 


